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RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS 

 

QUESTIONAMENTO 17: “Todo o escopo previsto terá que ser contemplado pela proposta 
técnica”? 

RESPOSTA: as propostas técnicas consistirão em a) três cases, ou seja, serviços efetivamente 
já prestados pela licitante, conforme estabelecido no edital, Anexo II, item 1.3.1 e respectivos 
subitens; e b) plano de comunicação integrada, conforme estabelecido no edital, Anexo II, item 
1.3.2 e respectivos subitens. 
 

QUESTIONAMENTO 18: “Os treinamentos de mídia serão orçados à parte”? 

RESPOSTA: os valores dos treinamentos constarão do detalhamento da proposta comercial, 
conforme o edital, Anexo II, item 2.1.2.1 e respectivo subitem. 
 

QUESTIONAMENTO 19: “Toda a equipe precisa estar em BH”? 

RESPOSTA: a licitante contratada prestará os serviços conforme estabelecidos no edital, 
cabendo-lhe adotar as providências cabíveis para este fim, para execução dos serviços 
contratados mensalmente ou eventuais. Para tanto, deve prestar atenção especial ao subitem 
2.3.10.1 do Anexo IV, item 2.3.10, pois para a execução de serviços ou projetos, poderá haver a 
necessidade de alocação física dos profissionais, quando o BDMG disponibilizará espaço físico 
nas suas dependências, com o fornecimento de computador e mobiliário para os integrantes da 
licitante contratada designados para tais serviços específicos. 
 

QUESTIONAMENTO 20: “Algum profissional ficará alocado no BDMG”? 

RESPOSTA: não há previsão de alocação contínua ou definitiva de profissionais nas instalações 
do BDMG, conforme o edital, Anexo IV, item 2.3.10. No entanto, conforme descrito no subitem 
2.3.10.1, e conforme descrito na resposta anterior, poderá haver a necessidade de alocação 
física dos profissionais, quando o BDMG disponibilizará espaço físico nas suas dependências, 
com o fornecimento de computador e mobiliário para os integrantes da licitante contratada 
designados para tais serviços específicos. 
 

QUESTIONAMENTO 21: “O escopo do exercício da proposta técnica precisa contemplar apenas 
os produtos previstos no edital ou pode ir além”? 

RESPOSTA: as propostas técnicas serão avaliadas segundo o atendimento aos requisitos 
específicos determinados no edital, Anexo II, itens 1.3.1 e respectivos subitens, e 1.3.2 e 
respectivos subitens. 
 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2021. 
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